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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM N° 0.3 5 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BWRRA DO GÂJÍÇAS-MT
nOlZi ivfSS nsíTroaia: Z/

HoraaSLi^

FUNCIONÁRIO

Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de

Leis, o Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial
no Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de
Diretrizes Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de créditos adicional especial para

a criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural, onde cria ficha especifica para custeio de ações de fomento do Fundo Municipal do

Desenvolvimento Rural no exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias, a fim de subsidiar a aplicação dos recursos oriundos no Fundo Municipal do
Desenvolvimento Rural, em suas ações e promoções prevista em lei especifica.

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte ao Fundo
Municipal do Desenvolvimento Rural.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para

atender as necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de

Lei, razão pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação
em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/^^, ÍM deí^C/utÂXUX? de 2022.

■:

ADlLSOI>Í^ONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal

Áprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
am Sessão Odinánadi^

O o

CNP3: 03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

Cóò) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT



PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Conforme Art, 9 inciso XXI da

Lei Compl. 181. de 29/03/2016
REVISADO

jfbert de Souza Pen:
rocurador-Geral do Município
Po.-'.'.fia NM 7.001. de 01/01/2021

OAB/MT •22475/-0



PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

PROJETO DE LEI N° Qi6 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

FUNCIONÁRIO

"Dispõe sobre abertura de crédito
adicional especial no orçamento
vigente para os fins que menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
Adicional Especial no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) destinado ao custeio
do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural-FUMDER, ao qual se destina
exclusivamente para ações previstas na Lei Municipal n° 3.965 de 15 de março de 2018 e
suas alterações, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Rural classificada e codificada sob a seguinte função programática:

09- Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural
09.004- Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
20.122.01 12.2261.3.3.90.30.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Fundo Mun. de
Desenvolv. Rural- Fonte: 1500- R$ 300.000,00.

20.122.0! 12.2261.3.3.90.39.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Fundo Mun. de
Desenvolv. Rural- Fonte: 1500- R$ 400.000,00.

Art. 2^-0 recurso para atender a abertura de crédito adicional especial, de
que trata o Art. T, é proveniente da anulação total/parcial da seguinte dotação orçamentária,
nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964:

09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural
001- Gabinete do Secretario

20.122.0112.2101.3.1.90.1 1- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGR1CULTURA-R$ 700.000,00. Fonte 1500.

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021
(PPA), Lei n° 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art, 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

2022.

Gabinete do Prefeito ̂ ^licipal de Barra do Garças/MT, 14 de fevereiro de

aprovado por Unanimidad©
vereadores presentes

ADILS0N GONÇALVES DE MACEDO;^ Odinária da
Prefeito Municipal

o

CNPD; 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522, Centro
Barra do Garças/MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEI N° 9^5 DEJ5 de DE 2018.
Projeto de Lei n® 011/2018, de autoria do Poder ExecWvo Municipal.

"Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural - FUMDER e dá outras

providências".

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art.l° - Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural - FUMDER,
fimdo de natureza contábil, tributária e financeira, vinculado a Secretária Municipal de

D^envolvimento Rural, e ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art.2° - O recursos do Fundo de Desenvolvimento Rural - FUMDER, deverá

ser prioritariamente aplicados em áreas e projetos que visem:

1 - O desenvolvimento sustentável das comunidades rurais;

II - O aumento de renda, principalmente dos pequenos produtores e da
agricultura familiar;

III- Incrementar a agropecuária no Município de Barra do Garças;

IV - Fomentar e difundir a tecnologia agrícola - pecuária, junto aos produtores
rurais;

V - Melhorarias permanentes na manutenção, restruturação, organização e
administração da feira mimicipal;

VI - Desenvolvimento de projetos, capacitação técnica, fiscalização e prestação
de serviços especializados referente a políticas públicas para o desenvolvimento rural do
Município.

Parágrafo Único - É vedada a utilização de recursos do FUMDER em despesas
com pessoal e respectivos encargos, exceto remuneração por serviços de natureza eventual
vinculados a projetos específicos, estritamente relacionados às atividades mencionadas no

artigo 2° desta lei.



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art - Constituem receitas do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural -

a) recursos provenientes de convênios que sejam celebrados;
b) produto de operações de crédito, realizadas pela Prefeitura, observada a legislação pertinente
e destinadas a este fím específico;

c) os rendimentos provenientes de aplicações financeiras de recursos disponíveis;
d) parte dos recursos destinados ao Desenvolvimento Rural do orçamento municipal anual,
quando aprovado;
e) recursos provenientes de taxas de relativas a competência da Secretaria de desenvolvimento
Rural e as que eventualmente venham a ser criadas.
f) créditos orçamentários ou especiais que lhe sejam destinados;
g) doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais e estrangeiras;
h) contribuições de qualquer natureza, sejam públicas ou privadas;
i) recursos provenientes de leis de incentivo fiscal que eventualmente venham a ser criadas;
j) cessão de espaços públicos de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Rural para
locação;

k) receitas eventuais;
1) outras receitas aprovadas pelo CMDRS;

m) - dotação especifica consignada, no orçamento municipal para o desenvolvimento rural e
verbas adicionais que a lei estabelecer no decorrer de cada exercício;
n) - verbas e dotações repassadas pelo Conselho Nacional e Estadual de Desenvolvimento Rural
e Econômico e/ou outros órgãos oficiais;

o) - contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado, do Município e de suas

autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e fundações;
p) - as verbas e dotações resultante de convênios, contratos e consórcios celebrados entre o

Município e instituições públicas e privadas, cuja execução seja de competência da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Rural, observadas as especificidades e obrigações contidas em

cada instrumento;

q) - receitas provenientes de doações, legados, auxílios, contribuições em espécie, valores, bens

móveis e imóveis;

r) - arrecadação referente a cobrança de taxa de ponto comercial na feira municipal e demais

feiras do Município.

s) - valor total de arrecadação oriunda de cobrança referente ao uso do espaço da feira municipal

para realização de eventos de natureza privada;
t) - receitas de multas, sanções administrativas e judiciais aplicadas por violação a legislação
referente ao serviço de inspeção municipal - SIM de competência da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Rural;



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art. 4® - Os recursos aplicados pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
— FUMDER, serão avaliados e supervisionados pelos membros do Conseliio Municipal de
desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS.

Art,5® - Caberá ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
- CMDRS, juntamente com a Secretaria de Desenvolvimento Rural, indicar as prioridades no
uso e formas de utilização dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural -
FUMDER, respeitando os objetivos relacionados no art. 2® da presente lei.

Parágrafo Único - O FUMDER, poderá repassar recursos a ONG's, OSCIPs,
Consórcios de Municípios, Cooperativas, desde que existam projetos analisados e aprovados
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, mediante
convênios, e termos de parceria.

Ait.6® - A definição a respeito do valor máximo de beneficio a ser repassado,
prazo para devolução, juros e forma de pagamento dos recursos será de competência exclusiva
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS.

Parágrafo Único - não poderão ser beneficiados com repasses dos recursos do
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural - FUMDER, associações, cooperativas, ou outras
entidades rurais, pessoas, que estejam inadimplentes com os tributos municipais, com as
prestações de repasses do Fundo, com a devolução de benefícios de programas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Rural ou com taxas ou emolumentos devidas em atraso.

Art. 7® As receitas financeiras previstas neta lei serão depositadas em instituição
financeira oficiai, em conta denominada Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural.

Art. 8® - O Poder Executivo regulamentará está lei no prazo de 30 dias.

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças-MT, J 5 de /lYlOJLCO de 2.018.

ROBEfert) ÂNGELO DJÍ FARIAS
PPÍLEEITO MJJUICTPAE



Estado de Mato Grosso

'( uiKN .i Câmara Municipal de Barra do Garças

■tiiaaiwwiMtfáM.*!! Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 015/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Ç' s Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
I de de 2022.

Vef^íMBjQ
Presidente

APROVADO

!ssÃn->?l Z

Cilrnc^i^atomu dc Cjuíü
Auxiliar Adminisualivo

Podaria 13/19^0

(66) 3401 -2484 f 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
b:ii'r:idngarcn.s.mt.ieg.hr - n).coni/cnmarabarradognrcas

Rusi ÍMalo Grosso, N® 617, C"entro. Barra do Garças - MT, CiíP: 78600-000
camaraV/jharraOogarca.s.mLleg.br / impi'cn.saíS.i)!irradogarcas.mt.leg.br / ouvidorÍa@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei 015/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI . em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das

,31 de Fig de 2022.
Comissões Câmara Municipal, em

Ver. PAULCTfi^Ti
Presidente

MORAIS

Ver.H

OO.'
EILTO

Rei tor

T

Ver. GE

ANNER ARAÚJO

R. NETO

APROVADO

EM .^ssÃnNgÍP'^/'^o^
\  'VLi- L c-t- A C. ^

-.'Uma fíalbino de
Auxiliar Administrativo

r^^oftaria 13/1995

(66) 3401-2484! 3401-2395 /340I-2358 / 0800 642 6811
biirraüogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camararnjbatTurlogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoría@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

un;u ;> CâiTiara Municipal de Barra do Garças

iLMtMlifWéWlIAMM Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO

VEREADORES 1 PARTIDO SIM NÃO ( ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB <
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL Í EREULA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALv ES R. NETO PSB
V

HADEILTON TANNER AR.4UJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIROGEUM- í' Secretário PRTB

JAIRO MARQUES f ERRElRA - 2" Secretário REFIBLICANO

Y
Dr. JOSE MARIA AI.VES VILAR DEM

Y

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
X

PAULO BENTO DE MORAIS PL

r
PEDRO FERREIR A DA SILVA FILHO - Presidente PSD jL.oWc
RONAIR DE JESI S NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO D W OTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unanimidado
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

riia

^3^
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